
INDICAÇÃO Nº 
677
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos necessários para a aquisição de um aparelho de fototerapia para o serviço público de saúde de Cotia.

JUSTIFICATIVA

O município de Cotia apresenta uma grande demanda de pacientes que necessitam realizar fototerapia. O procedimento é uma das terapias indicadas para a psoríase, uma doença de pele que não tem cura, mas tem tratamento. 

A fototerapia consiste na emissão artificial e indolor de radiação ultravioleta (UVA e UVB), fornecida através de aparelhos especiais sob a forma de cabine com lâmpadas fluorescentes. O paciente permanece na cabine por poucos minutos com a pele doente exposta e a pele sadia protegida por roupas especiais ou filtros solares.  As sessões são semanais e o tempo de tratamento depende do grau de melhora das lesões.

A vantagem da fototerapia, em relação ao sol, é não depender de fatores climáticos, como estação do ano, nuvens e horários para melhor continuidade e bom resultado do tratamento, além de maior segurança na dosagem de radiação ultravioleta.

A falta desse equipamento nos hospitais de Cotia é muito preocupante. Os pacientes que têm a doença são obrigados a se deslocar para a Capital em busca do tratamento, o que gera custos elevados especialmente para as pessoas mais necessitadas e que dependem do serviço público de saúde.

Diante disso, rogamos as proverbiais providências do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado no sentido de que determine a liberação de recursos consignados no Orçamento Estadual para a aquisição de um aparelho de fototerapia para o serviço público de saúde de Cotia.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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